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PODER EXECUTIVO
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Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI ORDINÁRIA Nº 3558
de 07 de maio de 2025

“Autoriza  o  Município  de
Águas de Lindoia a integrar o
Consórcio Intermunicipal para
o  D e s e n v o l v i m e n t o
Sustentável  –  CONDESU,
aderindo ao seu contrato de
consórcio/estatuto social".

Eu,  GERALDO  MANTOVANI  FILHO,  Prefeito
Municipal da Estância de Águas de Lindóia, Estado
de São Paulo, usando das atribuições que me são
conferidas por lei,

Faço saber, que a Câmara Municipal da Estância
de  Águas  de  Lindóia  decretou,  e  eu,  sanciono  e
promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a
praticar  os  atos  necessários  à  adesão  do  Município  de
Águas de Lindoia, para que passe a integrar o Consórcio
Intermunicipal  para  o  Desenvolvimento  Sustentável  -
CONDESU, estabelecido pelos Municípios de Artur Nogueira,
Conchal,  Cordeirópolis,  Cosmópolis,  Engenheiro  Coelho,
Holambra,  Jaguariúna,  Matão,  Santo  Antônio  de  Posse,
Campo Limpo Paulista, Mogi Guaçu, Morungaba, Itapira e
São Carlos.

Art.  2º  O  Anexo  Único,  contendo  o  Contrato  de
Consórcio  /  Estatuto  Social  do  Consórcio  Intermunicipal
para o Desenvolvimento Sustentável – CONDESU, constitui
parte integrante desta Lei.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente lei serão
suportadas  pelas  verbas  consignadas  no  orçamento
vigente,  podendo  ser  suplementadas  se  necessário.

Art. 4º  A presente autorização de adesão somente
será  revogada  mediante  prévia  e  específica  autorização
legislativa.

Art.  5º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia,
07 de maio de 2025.

GERALDO MANTOVANI FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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Portarias

PORTARIA Nº 14.401, DE 30 DE ABRIL DE 2025

“Dispõe  sobre  progressão
funcional  de  integrante  do
Quadro  Público  Municipal  de
Magistério  da  Estância  de
Águas de Lindóia e dá outras
providências”

GERALDO MANTOVANI FILHO, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela Emenda n° 16, de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E:
ART.  1º  -  DETERMINAR  ao  Setor  de  Pessoal  que

anote na Carteira Profissional nº 0004209, Série 00231 - SP,
de LUIS HONORIO CIAMBELLI, Professor Titular de Educação
Básica II – Português, sua Progressão Funcional do nível 11
para o nível 12 da Escala de Salários, conforme capítulo VII
da Lei Complementar n° 106, de 31 de janeiro de 2008.

ART. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem aos 30
de março de 2025.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Águas de
Lindóia, aos trinta dias do mês de abril de dois mil e vinte e
cinco (30.04.2025).

GERALDO MANTOVANI FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 14.412, DE 06 DE MAIO DE 2025

“Dispõe  sobre  afastamento
m é d i c o  d e  S e c r e t á r i o
Municipal”

GERALDO MANTOVANI FILHO, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela Emenda n° 16, de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E:
DESIGNAR  o  servidor  JOSÉ CARLOS RIBEIRO DO

NASCIMENTO JUNIOR, para responder interinamente pela
Secretaria  Municipal  de  Governo,  sem  prejuízo  das
atribuições do cargo que atualmente ocupa, pelo período
de 10 (dez) dias em virtude de licença médica do senhor
WALDEMAR  JUNQUEIRA  FERREIRA  NETO,  Secretário
Municipal de Governo desta Prefeitura Municipal, a partir
desta data.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Águas de
Lindóia, aos seis dias do mês de maio de dois mil e vinte e
cinco (06.05.2025).

GERALDO MANTOVANI FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 14.413, DE 06 DE MAIO DE 2025

“Dispõe  sobre  encerramento
do  contrato  de  trabalho  por
prazo  indeterminado  e  dá
outras  providências”

GERALDO MANTOVANI FILHO, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela Emenda n° 16, de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E:
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ART.  1º  -  ENCERRAR  os  efeitos  do  contrato  de
trabalho  por  prazo  indeterminado  da  senhora  KARINE
MURRINS MARQUES,  RG nº 44.345.615-X e CPF/MF nº
***.***.***-**, referente ao emprego público de PROFESSOR
ADJUNTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PAEB I), por motivo de
falecimento.

ART. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem aos 05
de maio de 2025.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Águas de
Lindóia, aos seis dias do mês de maio de dois mil e vinte e
cinco (06.05.2025).

GERALDO MANTOVANI FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

SAAE AMBIENTAL
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Licitações e Contratos
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Contratos
Contratos

EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2025, PROCESSO
Nº  006/2025,  PREGÃO  ELETRONICO  Nº  005/2025,
CONTRATANTE: SAAE SANEAMENTO AMBIENTAL DE ÁGUAS
DE  LINDÓIA,  CNPJ /MF  nº  46.439.865/0001-50,
CONTRATADA:  MATRIX  COMERCIALIZADORA DE  ENERGIA
ELÉTRICA S/A, CNPJ nº 17.858.631/0001-49, com sede à Av.
Brigadeiro Faria Lima, nº 2055 1º Andar, Jardim Paulistano,
CEP 01.452-001, Município de São Paulo,  Estado de São
Paulo,  e-mail  rfq@matrixenergia.com, pelo valor  total  da
proposta  de  R$  5.199.314,10  (cinco  milhões,  cento  e
noventa  e  nove  mil,  trezentos  e  quatorze  reais  e  dez
centavos).  Objeto  da  Licitação:  Contratação de empresa
para  fornecimento  de  energia  elétrica  do  tipo  50%
incentivada no ambiente de contratação livre (ACL) para o
suprimento  das  unidades  consumidoras  do  Saneamento
Ambiental  de  Águas  de  Lindoia  -  SAAE,  durante  60
(sessenta)  meses,  conforme  especificações  constantes  no
Anexo IV –  Termo de Referência do Edital  nº 006/2025,
D o t a ç ã o  O r ç a m e n t á r i a :  0 3 . 0 3 . 0 4 . 0 1 -
17.512.0318.2303.0000  –  Manutenção  ETA  e  03.04.02-
17.512.0319.2303.0000 – Manutenção ETE.

Águas de Lindóia, 07 de maio de 2025.
CRISTIAN DA ROCHA PRADO
Presidente

...........................................................................................................
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